
CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE
<!IRESOLUÇÃO Nº 380, DE 31 DE OUTUBRO DE 2006

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE-CONAMA, no uso das
competências que lhe são conferidas pelos arts. 6o, inciso II e 8o, inciso VII, da Lei no 6.938, de
31 de agosto de 1981, regulamentada pelo Decreto no 99.274, de 6 de junho de 1990 e suas
alterações, tendo em vista o disposto em seu Regimento Interno, resolve:

Art. 1o O Anexo I, da Resolução no 375, de 29 de agosto de 2006, publicada no Diário
Oficial da União de 30 de agosto de 2006, Seção 1, página 141 a 146, retificada em 13 de
setembro de 2006, Seção 1, página 80, passa a vigorar com a seguinte redação:

“...............................................................................................

3. Processos para Redução da Atratividade de Vetores Nesta lista está indicado, entre
parênteses, o número do critério a ser observado para verificação da aceitabilidade do processo
quanto à redução de atratividade de vetores.

a) digestão anaeróbia do lodo de esgoto ou produto derivado (critério 1 ou 2);

b) digestão aeróbia do lodo de esgoto ou produto derivado (critério 1 ou 3 ou 4 ou 5);

c) compostagem (critério 5);

d) estabilização química (critério 6);

e) secagem (critério 7 ou 8);

f) aplicação subsuperficial (critério 9) e

g) incorporação no solo (critério 10).

Estes processos serão aceitos apenas se forem atendidos os critérios especificados abaixo.

Critérios para verificar se o processo de tratamento adotado para o lodo de esgoto ou
produto derivado reduz o potencial de disseminação de doenças por meio de vetores (ex. moscas,
roedores, mosquitos):

critério 1 - relacionado à digestão aeróbia ou anaeróbia: a concentração de sólidos
voláteis (SV) deve ser reduzida em 38% ou mais. A redução de SV é medida pela comparação de
sua concentração no afluente, do processo de estabilização de lodo de esgoto ou produto
derivado (digestão aeróbia ou anaeróbia), com a sua concentração no lodo de esgoto ou produto
derivado pronto para uso ou disposição;

critério 2 - relacionado à digestão anaeróbia: caso a redução de 38% de SV do lodo de
esgoto ou produto derivado não seja atingida, após o mesmo ser submetido a um processo de
digestão anaeróbia, o processo adotado será aceito apenas se em escala de laboratório a mesma
amostra de lodo de esgoto ou produto derivado, após um período adicional de 40 dias de
digestão, com temperatura variando entre 30 e 37 ºC, apresentar uma redução de SV menor que
17%;

critério 3 - relacionado à digestão aeróbia: caso a redução de 38% de SV do lodo de
esgoto ou produto derivado não seja atingida, após o mesmo ser submetido a um processo de
digestão aeróbia, e o lodo de esgoto ou produto derivado possuir uma concentração de matéria
seca (M.S.) inferior a 2%, o processo adotado será aceito apenas se em escala de laboratório a
mesma amostra de lodo de esgoto ou produto derivado, após um período adicional de 30 dias de



digestão, com temperatura mínima de 20 ºC, apresentar uma redução de SV menor que 15%;
critério 4 - relacionado à digestão aeróbia: após o período de digestão, a taxa específica de
consumo de oxigênio (SOUR – Specific Oxygen Uptake Rate) deve ser menor ou igual a 1,5 mg
O2/[hora x grama de sólidos totais (ST)] a 20oC;

critério 5 - relacionado à compostagem ou outro processo aeróbio: durante o processo, a
temperatura deve ser mantida acima de 40º C por pelo menos 14 dias. A temperatura média
durante este período deve ser maior que 45°C;

critério 6 - relacionado à estabilização química: a uma temperatura de 25oC, a quantidade
de álcali misturada com o lodo de esgoto ou produto derivado, deve ser suficiente para que o pH
seja elevado até pelo menos 12 por um período mínimo de 2 horas, permanecendo acima de 11,5
por mais 22 horas. Estes valores devem ser alcançados sem que seja feita uma aplicação
adicional de álcali;

critério 7 - relacionado à secagem com ventilação forçada ou térmica para lodos de
esgoto ou produto derivado que não receberam adição de lodos primários brutos: após o processo
de secagem, a concentração de sólidos deve alcançar no mínimo 75% M.S., sem que haja mistura
de qualquer aditivo. Não é aceita a mistura com outros materiais para alcançar a porcentagem
exigida de sólidos totais;

critério 8 - relacionado à secagem por aquecimento ou ao ar para lodos de esgoto ou
produto derivado que receberam adição de lodos primários brutos: após o processo de secagem, a
concentração de sólidos deve alcançar no mínimo 90% M.S., sem que haja mistura de qualquer
aditivo. Não se aceita a mistura com outros materiais para alcançar a porcentagem exigida de
sólidos totais;

critério 9 - relacionado à aplicação do lodo de esgoto ou produto derivado no solo na
forma liquida: a injeção do lodo de esgoto ou produto derivado liquido sob a superfície será
aceita como um processo de redução de atração de vetores se: não for verificada a presença de
quantidade significativa de lodo de esgoto ou produto derivado na superfície do solo após uma
hora da aplicação. No caso de lodo de esgoto ou produto derivado classe A, a injeção do lodo de
esgoto ou produto derivado deve ser feita num período máximo de até oito horas após a
finalização do processo de redução de patógenos;

critério 10 - relacionado à aplicação do lodo de esgoto ou produto derivado no solo: nesta
situação, o lodo de esgoto ou produto derivado deve ser incorporado no solo antes que
transcorram seis horas após a aplicação na área. Se o lodo de esgoto ou produto derivado for
classe A, deve ser aplicado e incorporado decorridas, no máximo, oito horas após sua descarga
do processo de redução de patógenos.

.................................................................................” (NR)

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

MARINA SILVA
Presidente do Conselho


